
ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos GarroteslPB

Tf,RMO DE REFERÊNCIA

l O&IETO: Contratação de empresa para execuÉo de serviços de locaçâo de sislema de gestão educacional,
estatísticâ com inteligência de dados e diário eletrônico especializado no sislema público de educação e aliúado
com as novas normas da Base Nacional Comum Cunicular para a Educação Infantil, Ensino Fundamental I e II e

EJA (Educaçâo de Jovens c Adultos). do município de Santana dos Garroles - PB, que obedecerá as disposições do
art. 75, inciso Il. da Lei Federa.l n' 14.133 de 0l de abril de 2021.

2. DESCRIÇÂO DO SERVIÇO:

2.2 As quantidades a4ui elencadas são apenas uma estimativa. não podendo ser exigida" nem considerada como

valor para pagaÍnento mínimo. Tal estimativa podcrá sofreÍ acréscimos ou supressões sem que issojustiíique motivo
para qualquor indonização ao adjudicatário.

2-3 O objeto do pres€nte termo é essencial e justiÍica-se em face da necessidade de atender as demandas da

prefeinra municipal.

3 - Dâ Documentâção erigida:

3. 1. Regutaridade Jurídica:
Registro comercial, no caso de emprcsa individual ou ato constitutivo, estatuto ou contato social em vigor.

deüdamente rcgistrado, em se tratando dc sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações. acompanhado

de documentos de eleiçâo dos seus administradores e último aditivo contratual. Todas as alterações do contrato

social. Cópia do RG e CPF' de todos os sócios da emprcsa.

3.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista

Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).

Prova de regularidade com a Iazenda Nacional, relativos aos Tributos fêderal, inclusive contribuições

previdenciririas. tarto no âmbito Federal quânto no âmbito da procuradoria da l'azenda Nacional;
-lrrova 

de regutaridade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sed€ do licitante, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatí\el com o objeto contratual;
Prova de regularidade para com a Fazenda Mrmicipal da sede da licitante.

Prova de regularidade Íelativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS: CeÍificado de Regularidade

para com o FGTS. expedido pela Caixa Econômica Federal.

Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). expedida gratuita e eletronicamenle, para comproYar a

inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

l-alência ou concordata.
Atestado de capacidade tecnica (quando houver necessidade).
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0l Serviços de lo€âção de Sistema de Gestão
Hducacional, Estatístivca com Inteligência de
dados e Diário Eletônico especializado no
Sistema Público de liducação e alinhado com as

novas noÍrnas da Base Nacional Comum
Curricular para a Educaçâo Infanil, Ensino
Fundamental I e II e EJA (Educação de Jovens e

Adultos).
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4 - Das Obrlgações ds eontrrtrdr
4.1. A contralada terá de iniciar os serviços do objeto constantes nesse terno em até 24 horas, após receber a
solicitação dos serviçosjunto a Prefeitura de Santana dos Garrotes - PB.

4.2. Vencendo-se a Certidâo Negativa de Débito - CND expedida pelo INSS e o Certificado de Regularidade de
Situação juDto ao FCTS- CRS expedido pela CEF, a CONTRATADA deverá anexar à Nola Fiscal as cópias
tlevidamerÍe atuali:zadas.

4.3. Serão retidos na fonte os tributos e as contúbuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais
e fazendários. em conformidade com as instruções normativas vigentes.

4.4. A contratada deverá pôr no corpo da Nota Fiscal o número do processo ao qual os serviços se referem.

4.5. RepaÍar, corrigir. remover. r€construir ou substituir. ít§ suas cxp€rsírs, no todo ou em paíe. o objcto deste

Contrato, em que se verificarem vicios, defeitos ou inconeções resultrntes da entÍega. salvo quando o delêito for,
comprovadamente. provocado por uso indevido.

4.6. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços executados;

4.7. I')nr tudo agir. segundo as dirttrizes da CONTRAI'ANTE

5 - Das obrigações da Contratânte

1) Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instÍumento, dentro do prazo previsto, desde que

atendidas às formalidades pactuadas.

ó - Valldade ds Propnta
A validade da proposta deverá seÍ de no mínimo J0 dias.

7 - Forme de Pagamento e vigência
O pagamento seú efetuado em até 30 dias pelo setoÍ competente, podendo ser pronogado por trinta dias.

O praz-o de vigôncia para a execução dos serviços seni até 3l de dezernbro de 2026. a contaÍ da assinatura deste

instrumento, limitandu-se aos devidos créditos orçamentrários, nos ternos tlo art. 105 e 106 da Lei Fedeml

14.133/2021, podendo ser pronogado por iguâl período nos termos do disposlo no art. 107 da referida norma.

8 - Critérios para Decisâo de Propostâ Vencedorr
O criterio para decisâo da proposta vencedora será o de meror preço no ilent

09 - Reajustes dos preços
O preço proposlo será fixo e ineajuslável

l0 - Fiscalizeção do Cotrtrato -
A execução do contrato seú objeto de acompanhamento. controle. fiscalizaçâo e avaliação por representante da

Administraçâo, com atribúções específicas, devidaÍnente designadas pela Contratante.


